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CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 
Pregão Eletrônico nº 107/2024, Processo Licitatório n° 143/2024, conforme 
Lei Federal n° 14.133/21, sob o critério de menor preço por item. Abertura 
da sessão: às 10h do dia 11/12/2024. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de mobiliário hospitalar, com o fim de atender as 
demandas pontuais do Consórcio Público ICISMEP e de seus respectivos 
órgãos participantes. Edital disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 26/11/24.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 
Pregão Eletrônico nº 103/2024, Processo Licitatório n° 138/2024, conforme 
Lei Federal n° 14.133/21, sob o critério de menor preço por item. Abertura 
da sessão: às 10h do dia 10/12/2024. Objeto: Registro de preços para futura e 
eventual aquisição de medicamentos sólidos orais e suplementos 
alimentares e/ou vitamínicos – VOL. II – de “M” a “V”. Edital disponível 
em www.portaldecompraspublicas.com.br e www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 26/11/24.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Comunicado da realização do 
Pregão Eletrônico nº 114/2024, Processo Licitatório n° 151/2024, conforme 
Lei Federal n° 14.133/21, sob o critério de julgamento de menor preço 
global, sob o regime de execução de empreitada por preço unitário. 
Abertura da sessão: às 10h do dia 12/12/2024. Objeto: Contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços técnicos continuados na área 
de tecnologia da informação, envolvendo também pesquisa e inovação, no 
formato de “fábrica de software”, compreendendo serviços de análise, 
documentação, desenvolvimento, manutenção e sustentação de sistemas da 
informação dimensionados por meio da técnica de análise de pontos de 
função, bem como serviços de pesquisa e inovação tecnológica, mensurados 
por meio de Unidades de Serviços Técnicos. Edital disponível em 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.icismep.mg.gov.br. Mais 
informações: (31) 2571-3026. O pregoeiro, em 26/11/2024.

CONSÓRCIO PÚBLICO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO 
INTERMUNICIPAL DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Antônio 
Augusto Resende Maia, presidente do consórcio ICISMEP e Elson da Silva 
Santos Junior, secretário executivo do consórcio ICISMEP, no uso de suas 
atribuições em conformidade com Edital 001/2024, torna pública a 
convocação do (a) candidato (a) Tayna Leticia Antunes Santos nos termos 
do Processo Seletivo Simplificado – PSS Edital nº 01/2024 do cargo 
temporário de médico veterinário, disponível no site deste Consórcio. O 
candidato tem o prazo de 02 (dois) dias, sendo nos dias 28/11/2024 e 
29/11/2024 para apresentação e entrega de documentação comprobatória 
dos títulos declarados no ato da inscrição, conforme solicitado no edital, 
também disponível no site https://icismep.mg.gov.br/selecoes/. São Joaquim 
de Bicas, Minas Gerais, 27 de novembro de 2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Extrato da Ata de Registro de 
Preços nº 939/2024. Processo Licitatório nº 106/2024, Pregão Eletrônico nº 
80/2024. Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos para educação permanente de gestores e profissionais da área 
da atenção primária à saúde, em conformidade com a Resolução SES/MG 
9.070, de 18 de outubro de 2023, incluindo a instalação e o fornecimento 
dos acessórios para o funcionamento individual de cada item de acordo 
com as disposições do Termo de Referência. Empresa detentora dos preços 
registrados: Umicro Comércio e Serviços Ltda. Vigência do instrumento: 12 
meses. Signatários: Eustáquio da Abadia Amaral, diretor institucional do 
Consórcio ICISMEP e o representante da detentora dos preços registrados. 
A íntegra do instrumento encontra-se disponível na sede do consórcio. 
Mais informações, telefone (31) 2571-3026.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de gestor e fiscal de 
Ata de Registro de Preços. Marcilene Rosa Souza Vaz de Resende, diretora 
de Administração e Gestão, faço saber, nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/21, por meio da presente publicação, que a empregada pública 
Vitória Beatriz Martins Pereira, fica designada como gestora e fiscal da Ata 
n° 939/2024, decorrente do processo licitatório n° 106/2024, cujo o objeto é 
o registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos para 
educação permanente de gestores e profissionais da área da atenção 
primária à saúde, em conformidade com a Resolução SES/MG 9.070, de 18 
de outubro de 2023, incluindo a instalação e o fornecimento dos acessórios 
para o funcionamento individual de cada item de acordo com as disposições 
do Termo de Referência. A responsabilidade do exercício da gestão e 
fiscalização supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência das 
Atas, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades rotineiras, e 
sem acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o fim da 
vigência das Atas, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. o Consórcio ICISMEP e a 
empresa Prime Consultoria e Educação a Distância Ltda, CNPJ nº 
28.826.530/0001-02, celebram o Contrato nº 39/2024. Processo n° 148/2024, 
na modalidade Inexigibilidade de Licitação n° 04/2024. Objeto: Contratação 
de empresa especializada em consultoria jurídica e gestão pública para entes 
da Administração Pública na área de licitação e contratos públicos, para 
ministração de curso sobre gestão e fiscalização de contratos 
Administrativos no âmbito da Lei nº 14.133/2021, com vistas instruir os 
colaboradores do Consórcio ICISMEP acerca do planejamento e execução 
dos procedimentos de Gestão e Fiscalização de contratos e indicação de 
eventuais melhorias e aprimoramentos. Vigência: 03 meses, a contar de 27 
de novembro de 2024. Valor total: R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais). 
Dotações Orçamentárias nº 3.3.90.35.00.1.01.00.04.122.0002.2.0001 e 
3.3.90.35.00.1.03.01.04.122.0002.2.0005. Signatários: Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional do Consórcio ICISMEP, e representante da 
contratada. A íntegra do instrumento encontra-se disponível no site do 
consórcio ICISMEP e no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP). 
Mais informações, telefone (31) 2571.302 .

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Designação de fiscal de Contrato. 
Alice Coutinho Chaves, Diretora Jurídica e de Integridade Administrativa, 
Gestão, faço saber, nos termos do art. 117 da Lei n° 14.133/21, por meio da 
presente publicação, que a empregada pública Carolina Morais Gonçalves 
de Alencar fica designada como Gestora do Contrato n° 39/2024 e a 
empregada pública Débora Taynis de Paula, fica designada como Fiscal do 
Contrato n° 39/2024. O contrato é decorrente do Processo n° 148/2024, 
Inexigibilidade de Licitação n° 04/2024, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada em consultoria jurídica e gestão pública para entes da 
Administração Pública na área de licitação e contratos públicos, para 
ministração de curso sobre gestão e fiscalização de contratos 
Administrativos no âmbito da Lei nº 14.133/2021, com vistas instruir os 
colaboradores do Consórcio ICISMEP acerca do planejamento e execução 
dos procedimentos de Gestão e Fiscalização de contratos e indicação de 
eventuais melhorias e aprimoramentos. A responsabilidade do exercício da 
fiscalização supramencionada aplicar-se-á a partir do início da vigência do 
Contrato, sem prejuízo da execução de suas respectivas atividades 
rotineiras, e sem acréscimo de remuneração. O encargo permanecerá até o 
fim da vigência do Contrato, ou até ulterior decisão.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. O consórcio público Instituição 
de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, torna 
pública a Resolução nº 165, de 27 de novembro de 2024, que dispõe sobre 
métricas de desempenho e atendimento de metas, no âmbito do Consórcio. 
A íntegra do documento estará disponível no Portal de Transparência. São 
Joaquim de Bicas, Minas Gerais, 27 de novembro de 2024.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 166 de 27 de 
novembro de 2024. Abre Crédito Suplementar no Valor de R$ 120.000,00 às 
dotações do Consórcio Público ICISMEP. Eustáquio da Abadia Amaral, 
diretor institucional do consórcio público denominado Instituição de 
Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, com base legal 
nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e pelas resoluções n° 98 de 
26 de outubro de 2023 e n° 113 de 28 de novembro de 2023, resolve: Art. 1 - 
Fica aberto Crédito Suplementar no valor de e R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais) às seguintes dotações do consórcio Público ICISMEP: Órgão 01 - 
ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba. 
Unidade 01 - Gestão Institucional. Sub-Unidade 00 - Gestão Institucional. 
1.01.00.04.122.0002.2.0001-1.659.002-3.1.90.13.00 Gestão ICISMEP/
Recursos Próprios - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 120.000,00 
Total da Sub-Unidade 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 120.000,00 
Total da Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 120.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 120.000,00 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 120.000,00 
Art. 2 - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: anulação de dotações do Orçamento do Consórcio Público 
na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 4.320. 
Orgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio 
Paraopeba Unidade 02 - ICISMEP Saúde. Sub-Unidade 04 - Serviços 
Médicos 1.02.04.10.302.0003.2.0009-1.659.002-3.3.90.39.00 Serviços 
Médicos - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - - - - -R$ 120.000,00  
Total da Sub-Unidade 04 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 120.000,00 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 120.000,00 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 120.000,00 
Total Geral Anulado - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  R$ 120.000,00.  
Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São 
Joaquim de Bicas/MG, 27 de novembro de 2024. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional.

CONSÓRCIO INSTITUIÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERMUNICIPAL 
DO MÉDIO PARAOPEBA – ICISMEP. Resolução nº 167 de 27 de 
novembro de 2024. Abre crédito suplementar e insere no Orçamento vigente 
a natureza de despesa que menciona e dá outras providências. Eustáquio da 
Abadia Amaral, diretor institucional do consórcio público denominado 
Instituição de Cooperação Intermunicipal do Médio Paraopeba - ICISMEP, 
com base legal nos artigos 7 e 43 da Lei Federal nº 4.320/1964, e pelas 
resoluções n° 113, de 28 de novembro de 2023 e n° 98 de 26 de outubro de 
2023, resolve: Art. 1º - Fica inserido no orçamento vigente, conforme 
discriminação abaixo, a(s) seguinte(s) Natureza(s) de despesa(s): abrindo-se 
para este fim. Orgão 01 - ICISMEP - Instituição de Cooperação 
Intermunicipal do Médio Paraopeba Unidade 02 - ICISMEP Saúde. Sub-
Unidade 01 - Serviços Ambulatoriais. 
1.02.01.10.302.0003.2.0002-1.622.000-3.3.90.39.00 Atendimento 
Ambulatorial - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 535.776,13
Total da Sub-Unidade 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 535.776,13 
Total da Unidade 02 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -   R$ 535.776,13 
Total da Instituição 01 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 535.776,13 
Total Geral Acrescido - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - R$ 535.776,13 
Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizada como 
fonte de recurso: excesso de arrecadação do Orçamento do Consórcio 
público na forma do parágrafo 1°, inciso I a IV do artigo 43 da Lei Federal 
4.320. Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. São 
Joaquim de Bicas/MG, 27 de novembro de 2024. Eustáquio da Abadia 
Amaral, diretor institucional.
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